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PODER JUDICIÁRIO 

	

- 	 JUSTIÇA DO TRABALHO 
- 	

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

TÊRMO DE RECLAMAÇÃO 

Aos 	li 	dias do mês de feVc;relro d e  1965 

compareceu perante mim, chefe da Secretaria da Junta de Conci'iação e 

Julgamento de Goiânia, o Sr. Moctr . 
RECLAMANTE 

burr-ac he iro • 	 ...... ...... 	
1'o...... 

PR0F1SS.O 	 ESTADO CIVIL 	 NACIONALIDADE 	
............. 

 

.12 	 associado do Sindicato 
E ESIDÊN CIA 

portador da O. P. - N. , série , e apresentou a seguinte 

	

reclamação contra M]-di 3±...... r1 	e .qrcio 	.. 
RECLAMADO 

, domiciliado n1 	.... ... .v.. guera . 

	

14 	
ATIVIDADE 	

RUA E N(MERO 
)4 - Nesta 

RUA E NÚMEEO 

....°............?..-.... jeir•o e 19•63•, foi .. 44o.... 

	

no 	 cnent . 	 Çqp. ti, 	unç .....de..b.orr.q .... 

cheiro, com o ssi110 de Cr41 17.000, mensnjs, 

eÇr .3 .....OP,....mnsa& 

.......................Q. 1e. nF:9 recebeu Q • 3Q 	de 1965. 

-------------------------- --- .... ................ .  ......... .P. ........... ..4e .f. 	ereiro. ...•e 1.9.65.,..f o......is.p.en. 

ouerec ebess 	 çoe 	m's ..... 19.65..................... 
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PODER JUDICIRIO 

JOSTIÇA DO 	TRABAL}O 

Junta de Conciiiaço e Julgamento 

xx 
COIIL4 

N O T 1 F 1 C A Ç 	O NQ 

Sr 	 ._---- 

v. Aniriguere nQ 1412 e 14114 Neste 
ASSUNTO: Reclamao apresentada p: 
Mec1r Cardosúw d 

Fica V.Sü. notificado, pela presente, a comparecer pe-

rante a 	Junta de ,Oonciliaqo e Julgamento, 

Ç 1 1 XÇ ts 	3 	(q 	qhfrmnt 	) horas do 

dia 22 	( 	ynt.i1 	) do ms de 

audiência relativa . reclamaço acima reri 

7 

7°2L0 4de 19 

hefeecretria 

1 

Le o * 

/ 
1 	1 



4 
ATA DE JsICI DO PROOSSO Dt R CLANÇO IIQl3 /65 	

É 

/os vinte e dois dias d ms de março do ano de mil nove-

centos e sessenta e cinco, nesta cidade de Goinia, 	Praça Cfvica 

nQ 9, na sala de audincias desta Junta, as 15,30 horas, com a pre- 

sença do Sr. Juiz Presidente Dr. Paulo Fleury a.a. Silva e Souza 	e 

dos vogais oue abaixo assinam, foram por ordem do sr. Juiz Preside 

te apregoados os litigantes MOOIR SiRDOSO iI JILVI - reclamante e 

MLDI S/\ INDSTRIi E OOiRCIO - reclamado. 

Pres.ente apenas o reclamante, foi designada nova audincia 

para o dia 9 de março de 1965 as  15,00 por no ter sido notificado 

o reclamado. O reclamante fcou ciente do adiamento na prpria au - 

dincia. 

E, para constar eu, 	 Servente PJ-13 

lavrei a presente ata que vai assinada pelo Sr. Juiz Presidente e 

Srs. vogais. 

ri 

'res ente 

1 

V 	1,.dos mpregadores' 

Vogal dos smpregados 

k 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCiLIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N.° 

Sr. 	!T)t S/:% iND'TS'U. ? CMGJO 

01 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por: 

oictr Crdaso di St:iv 

Fica V. s.a  notificado, pela presente, a comparecer perante 

esta Junta de Conciliação e Julgamento, à prii cí'vioi R2 9 
às 15 (_gu1zeh3rae_ ) horas do dia 29 

-flate p nove 	 ) do mês de 	março de 1945 	para a audiência 

relativa a reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. •3 oferecer as provas que julgar 

necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo 

de 3 (três). 

O não comparecimento de V.S.aà  referida audiência importará o 

julgamento da questão à sua revelia, e na aplicação da pena de confissão, 

quanto a matéria de fato. 

Nessa audiência deverá V. S.a  estar presente, independente-

mente do comparecimento do seus representantes, sendo-ihe facultado fazer-

se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conheci-

mento do fato a cujas declarações obrigarão o preponente. 

2 _de 	ivirç d e 19 65 

CH'EFE DA SECRETARIA 

14OD. 3 
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PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇADO TRABALHO 	 / 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

ilemessa a.................................................  nd .ComeTCiem 23 	de 	...................... de 19135 

ESFÉCENo 	 ASSUNTO 

Not.rc1arnao 	rec1araçoprsentoa por 4cacr 

...............................................................
ÇTd9 	YÇ.ÇíadL. 
..........................................Industria 

................................. .......................... p.ç.Q.........29—.35,..Ip ....i5Jis. 

.: 	..............................................,.... 

E7RECEBÍ eI 	d 	( 	 df 196' 

7 	
-: 	- 

1icarregado da expedição 	 da repartiçAo 

Recibo de Entree de correspondência - DASP - Mod. 5 
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Aos vinte e nove 	dias do rns de março 	do ano de mil nove 
centos e se -sente e cinco, nesta cide -e de Goi&nia, a Praçafvica nQ 9 
na saa de audincias desta Junta. as 15 9 00 dores, com a presença 	do 
Sr. JuiPresidente Dr. Paulo Fleury La i±va e Souza e dos vogais que 
abaixo assinam, foram por ordem do ir. Auiz f-rosidente epresoados 	os 
litipantes MOACIR ÇARO&O DA SILVA - reclamante e o I4ALDI 3/A INDfJSTRIi 
E COMÉRCIO - reclamado 0  

Presente apenas o reclamante, este confirmou os dizeres do 

firmo de rec1amaço, No havendo acrdo a fazer em virtude de ausncia 
do reclamado, 15 Dr 0  Juiz Presidente prop6s aos senhores vogais a solu- 
ço do dissídio, e, tendo votado ambos, proferiu, de ac&do com o  ven- 
cido$  a seguinte deciso: 

CONSIDERANDO que o no comparecimento do reclamado à auidn-
eia, quando legalmente citado, importa em revelia, a1m da pena de con 

fesse quanto mataria de fato, nos trmos do art 0  844 da 0 9 L 0 T 0 ; 

CONSIDERANDO que ngo chegou ao conhecimento desta Junta qual 
quer manifestaço de propSsito do reclamado de se defender da reclama-
ço ajuizada; 

CONSIDERANDO o mais que dos autos consta: 
R E 3 O L V E a Junta de Conci1iaço e Julgamento de Goin4a 

por un&nimidade de votos, julgar procedente a reclamaço formulada por 
MOACIR CARDOSO DA SILVA contra MALDI 3/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO, para con 

- 

	

	denar este &Ltlmo,a pagar no prazo de lO (dez) dias a import&ncia de 
C4113. 266  e mais as custas no valor de ci 2 .591, pelo reclamdo 0  

O reclamante ficou ciente ddecisgo na prSpria audincia 0  
E, para constar eu, Servente PJ-13 lavrei 

a presente ata que vai assinada pelo Sr. Juiz Presidente e pelos senho.. 
res vogais. 

Jui 	esidente 

dos 

Vogal dos Eipregados 

r 
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WS 	março 	196 5  

limo. Sr. 

Pelo presente, ficais cientificado da 
DECISIO proferida por esta Junta, em audinci 5  de 29 
de março do corrento ano, na reciamaçao contra vs 

presontada por }bacir Cardoso da Silva e cujo intei-

ro tear c3nta da cpia anexa, Lem como de quc em 
caso de recurso s  tereis que pagar o adicional de ZO 
sre as custas no valor de cr4', (~ 

AtOflc1OsS saudaçes 

4 J 
(7 Japir Nascimento ie Magaihes 

Chefe de Secretaria 

limo. Sr. 

Maldj 5/A Indístria e Comrcio 
N 5 T i 

- 

1 
jt 

pelo  

1 	 - 

L ' _ 
- 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3. REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TÊRMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Aos 	dias do mês de 	brj1 	 do ano de mil novecentos 

e sessmte e cinco 	, nesta cidade de Gei ÍA  ~ 1u 	na Secretaria 

desta Junta de Conciliação e Julgamento, perante mim, Chefe de Secreta-

ria, compareceram o Reclamante -MO1Cir 	çSlji 
(Representação, quando houver) 

e o Reclamado 	M1ci S.- 	vidtrir e Orc1 	 e por este 
(Representação, quando houver) 

acôrdo celebrado 
ultimo me foi dito que, em cumprimento a 	 na presente 

-- - -------- - ---------- ---------------d e  eisa o proferida 

reclamação fazia entrega ao Reclamante da importância de Cr$11.266 p  

(reCt. 

XJx.xx 

Pelo Reclamante foi dito que recebia a mencionada importância, que 

contou e achou certa, dando, por êste têrmo, ao Reclamado, plena, geral e 

irrevogável quitação, para nada mais exigir com respeito ao objeto da 

presente reclamação, seja a que título fôr. 

E, para constar, foi lavrado êste têrmo, que vai assinado por mim, 

Chefe de Secretaria, e por ambas as partes. 

IME 

RECLAMADO 

MOD. 18 
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